CRITERIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

No processo em questdo optou-se pela selegdo com base no critério “preco e técnica”, com
vistas a escolher a empresa que apresente a melhor qualificacdo técnica, além da minima
estabelecida nas qualificagdes técnico-operacional e técnico-profissional, sem deixar de avaliar

0 menor preco, conforme critérios de pontuagdo instituidos neste documento.

A selecdo tera como base a apresentacdo de proposta técnica e proposta de preco, as quais
receberdo notas técnica (NTT) e de prego (NPr), respectivamente. A Nota Final (NF) da licitante
serd a média ponderada dos dois valores anteriormente referidos, sendo que a Nota Técnica
(NTf) terd peso de 70% (setenta por cento) e a Nota de Preco (NPr) peso de 30% (trinta por

cento).

1. Proposta Técnica

Para a apresentacdo da Proposta Técnica, a Licitante, a partir das informacfes técnicas
fornecidas neste Termo de Referéncia e de outras fontes de pesquisa a seu critério, devera
demonstrar que possui pleno conhecimento do Empreendimento, do escopo desta licitacdo, da
obra a ser fiscalizada, da regido de implantacao das obras e de sua complexidade. Devera ainda
comprovar que a empresa tem experiéncia nos servigos integrantes desta concorréncia bem
como que dispde de equipe técnica habilitada e recursos materiais adequados para a assuncao

da empreitada.

A nota técnica final (NTy), é limitada a 100 (cem) pontos e sera obtida através da formula

abaixo, que sera calculada com base nos critérios definidos em seguida:
NTs= 100 * NT¢/NTmax

NT¢ = Nota técnica final do licitante;

NT. = Nota técnica preliminar atribuida ao licitante;

NTmax = Maxima nota técnica preliminar atribuida entre todos os licitantes.

A nota técnica preliminar (NT¢), é limitada a 100 (cem) pontos e serd obtida através da formula

abaixo, que sera calculada com base nos critérios definidos em seguida:



NTc=NTcl+ NTc2

A composicao da Nota Técnica Preliminar e a distribui¢do de notas de seus itens constituintes,

¢ apresentada no quadro que se segue:

ITEM CONTEUDO NOTA MAXIMA
NTcl Experiéncia Especifica da 40
Empresa
NTc2 Equipe Técnica 60
TOTAL 100

Além das situacOes previstas no Art. 59 da Nova Lei de Licitacfes, sera desclassificada a
proposta técnica que ndo se enguadre no minimo aceitavel para os itens em que houver tal
exigéncia e que a pontuacdo para a avaliagdo técnica resultar em 0 (zero) ponto na avaliacdo

do respectivo item.

1.1.Experiéncia Especifica da Empresa

A Nota Técnica da Experiéncia Especifica da Empresa (ou Capacidade Técnica da Licitante),
sera a soma das notas dos itens discriminados na tabela que se segue, cujas pontuacdes serao
definidas em funcdo dos atestados apresentados pelo Licitantes, conforme exposto na tabela

abaixo.
Trata-se daqueles atestados listados no item 8.45 do Termo de Referéncia.

Os atestados deverdo ser fornecidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado,

devidamente certificados por entidade profissional competente através de Certificado(s) de
Acervo Tecnico — CAT(S).

! Supervisio dge obra de m? 1300,00
construcéo de 2300 < area < 3300 10,0




edificacOes de ,
multiplos pavimentos 3300 = drea < 4300 150
area> 4300 25,0
Fisca"zagao ou 1300 < area < 2300 2,5
Coordenagéo ou
Supervisdo de ,
construgao de 2300 < area < 3300 5,0
2 instalacOes elétricas m?2 1300,00
prediais de alta e 3300 < drea < 4300 10,0
baixa tensdo para
edificacédo de
maltiplos pavimentos. area > 4300 15,0

Atestados de servicos executados provenientes de atuacdes em Consorcio deverdo ser
acompanhados das respectivas Certiddes de Acervo Técnico - CAT's, emitidas em nome das
empresas consorciadas e deverdo citar especificamente o percentual de participacdo de cada
uma na relacdo partilhada ou termo de constitui¢do de consorcio bem como 0s servigos e as

respectivas quantidades executadas por cada consorciado.

Quando a certiddo ou atestado ndo for emitido pelo contratante principal do servigo, deverdo

ser apresentados 0s documentos a seguir:

e Declaracdo formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha
participado da execucdo do servico objeto do contrato;

e Autorizacédo da subcontratacdo pelo contratante principal, em que conste 0 nome do
Licitante subcontratado para o qual se esta emitindo o atestado;

e Contrato firmado entre o contratado principal e o Licitante subcontratado, devidamente
registrado no CREA.

1.2.Experiéncia da Equipe Técnica

A Licitante devera indicar a Equipe Técnica atendendo aos condicionantes em termos de

curriculos e atestados, conforme definido adiante.

Os curriculos somente serdo avaliados se apresentados com declaragdo pessoal do profissional
comprometendo-se a realizar os servigos pelo prazo total do contrato, caso este seja adjudicado

a Licitante.



Ressalta-se que serd admitida a substituicdo dos profissionais indicados por profissionais de

experiéncia equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administracéo.

O profissional que ndo atender ao minimo aceitavel na tabela a seguir terd pontuacédo igual a
ZERO. Somente o profissional que preencher os requisitos citados na coluna Profissional e
Minimo Aceitavel, estara habilitado, para efeito desta licitacdo, a ser pontuado pela
apresentacao de atestado(s) de trabalho(s) realizado(s), na forma descrita. Os atestados deverdo
ser emitidos por pessoa juridica de direito publico ou privado, devidamente registrados no
CREA (Certificado de Acervo Técnico — CAT). A nota deste item sera o resultado da tabela a

sequir:

Engenheiro Civil sénior
cm experiéncia de, pelo
menos, 10 anos atuando
como lider de equipes
multidisciplinares,
gerenciando projetos e
tomando decises
significativas.

10<anos< 12 5,0

Tempo de
experiéncia, 10
em anos

12 <anos < 15 10,0

anos > 15 20,0

Engenheiro Eletricista
com experiéncia na
fiscalizacdo ou
coordenacéo ou

anos < 2 0,0

supervisao de
construcdo de
instalacGes elétricas
prediais de alta e baixa
tensdo para edificacao
de multiplos
pavimentos.

Tempo de
experiéncia,
em anos

2 <anos <4

5,0

4 <anos<7

10,0

anos > 7

15,0

Topdgrafo com
experiéncia na
fiscalizacédo de servicos
topograficos de
verificacdo de locagéo
daobrae
acompanhamento e
calculo de Volume do
Movimento de Terra

Tempo de
experiéncia,
em anos

anos < 2

0,0

2<anos <4

2,0

4 <anos <7

3,5




(Mapa de cubacéo,
notas de servigo etc.) anos > 7 5,0
Engenheiro Civil com meses < 6 0,0
experiéncia na Tempo de
. elaboraciio e/ouna | experiéncia, ) 6 < meses < 12 4,0
coordenacao de projetos | em meses 12 < meses < 24 6.0
com o uso da tecnologia
BIM meses > 24 12,0
Engenheiro Eletricista meses < 6 0,0
clhorsggoeiouna | 1o0 08 6<meses<12 | 20
6 coordena(;go de projetos experiéncia, )
) < < 4.0
com o uso da tecnologia | ™M MESES 12 < meses <24
BIM meses > 24 8,0

2. Proposta de Preco

A Nota de Preco dos Servigos totalizard no méximo 100 (cem) pontos conforme critério a

sequir.

As propostas de precos serdo avaliadas pelo seu preco global, conforme critério exposto a

sequir.
A Nota de Preco (NPr) sera calculada da seguinte forma:
- A proposta valida com menor preco ser4 atribuida a nota maxima 100 (cem);
- Para as demais propostas sera utilizada a seguinte formula:
NPr = (mPr/PR) x 100
Onde:
- NPr = Nota de Preco
- mPr = Proposta com Menor Preco entre as Propostas Validas
- PR = Preco da Proposta em Anélise

3. Pontuacédo dos proponentes



O julgamento ser4 feito pelo somatdrio das notas de PROPOSTA TECNICA e PROPOSTA
DE PRECOS, sendo a nota de PROPOSTA TECNICA com peso de 70% (setenta por cento) e
a nota de PROPOSTA DE PRECO com peso de 30% (trinta por cento) totalizando um
percentual de 100% (cem por cento).

A Licitante devera apresentar a Memoria de calculo da pontuacdo apresentada, conforme

Modelo 1 em anexo, relativa a:

e Experiéncia Especifica da Empresa

e Experiéncia da Equipe Técnica

O célculo da Nota Final (NF) dos proponentes far-se-a4 de acordo com a média ponderada das

valorizacdes das propostas técnica e de preco, conforme Equacao:
NF = (70*NTf + 30*NPr)/100;
Onde: NF = Nota Final; NTf = Nota Técnica Final; e NPr = Nota de Preco

Ao fim do cdmputo da pontuacéo, as propostas serdo classificadas em ordem decrescente de
Nota Final (NF).

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-a pelos critérios
estabelecidos no Art. 60 da Lei n® 14.133/2021.



MODELO 1 - MEMORIAS DE CALCULO

NT1 - EXPERIENCIA ESPECIFICA DA EMPRESA

AO

XXXXXX

Ref.: CONCORRENCIAN°Q /XX

Em conformidade com o disposto no Edital e no Termo de Referéncia, apresentamos abaixo a
nossa Memdria de Calculo dos créditos esperados quanto a avaliacdo da Licitante, em

conformidade com os itens de Julgamento:

Iti\r?esttsgg 'ﬂ?’ Doc. as Fls. Requisito Créditos
01 XXXX Quantidade Xx
Apresentada
Quantidade
0 XXXX Apresentada XX
XXXX XX

Portanto, o total de créditos esperados quanto a Experiéncia Especifica da Empresa é de
créditos.

, de de 20X X

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) (RAZAO SOCIAL DA LICITANTE)



MODELO 1 - MEMORIAS DE CALCULO

NT4 - EXPERIENCIA DA EQUIPE TECNICA

AO

XXXXXX

Ref.: CONCORRENCIAN°Q /XX

Em conformidade com o disposto no Edital, apresentamos abaixo a nossa Memdria de Célculo
dos créditos esperados quanto a avaliacdo da Equipe Técnica da Licitante, em conformidade

com os itens de Julgamento:

Profissional No | DocasFls Requisit Créditos
01 XXXX Quantidade Xx
Apresentada
Quantidade
0 XXXX Apresentada XX
XXXX XX

Portanto, o total de créditos esperados quanto a Experiéncia da Equipe Técnica € de
créditos.

, de de 20X X

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) (RAZAO SOCIAL DA LICITANTE)



